ORDEM DOS MEDICOS
SECCAO REGIONAL DO SUL
Departamento Juridico

ASSUNTO: INTERNATO MEDICO — EXERCIiCIO AUTONOMO DA PROFISSAO
Dr.aC....

INFORMACAO

A médica em epigrafe solicitou a Ordem dos Médicos um esclarecimento sobre as
diligéncias a adoptar para que em Janeiro de 2007 Ihe seja concedida a cédula

profissional para o exercicio livre da profissao.

A consulente informa que iniciou o internato médico em Janeiro de 2005 (ano comum),

perfazendo agora, em Dezembro de 2006, 2 anos de formacé&o.

O artigo 2.°, n.° 2 do Regulamento do Internato Médico determina que “o exercicio
auténomo da medicina é reconhecido a partir de dois anos de formacéo de internato

médico com aproveitamento, nos termos estabelecidos pela Ordem dos Médicos”.

Nesta medida, devera a interessada requerer a seccao regional da area a que pertence a
emissao de nova cédula profissional, juntando declaracdo comprovativa da conclusao

com aproveitamento dos dois primeiros anos de internato.

A Ordem dos Médicos, verificado o cumprimento de todos os tramites legais, devera
deferir o pedido, entregando a médica a cédula que a habilita ao exercicio autbnomo da
profisséo.
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